EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 002/2010
 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na aquisição do Lote Urbano Nº 43, da Quadra 195, com área de 5.800m², com um prédio de alvenaria, de propriedade da Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, devidamente discriminada no presente projeto de lei.

 



A aquisição da referida área se dará para a implementação, nestas dependências, da UAB, biblioteca pública municipal e Secretaria de Educação.




Tendo em vista a urgência da autorização em virtude do negocio de ocasião, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa adquirir e utilizar a área em tela o mais breve possível.
Atenciosamente,

CLERI CAMILOTTI
Prefeito de Três Passos/RS  

PROJETO DE LEI N° 002/2010
Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o Lote Nº 43 da Quadra 195, de propriedade da CNEC.
Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos adquirir o Lote Urbano Nº 43, da Quadra Nº 195, com 5.800m², de propriedade da Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, inscrito no CNPJ sob n° 33.621.384/0001-19, ora descrita:

I – Terreno Urbano, com área de 5.800m² (cinco mil e oitocentos metros quadrados), situado nesta cidade, confrontando ao NORTE, com terrenos urbanos, por uma linha de 72,50 metros; ao SUL com terrenos urbanos, por uma linha de 72,50 metros; ao LESTE, com a rua Crissiumal, numa frente de 80,00 metros; e, a OESTE, com uma rua sem denominação, numa frente de 80,00 metros. Sobre o imóvel foi construído um prédio em alvenaria, coberto com telhas de cimento amianto, medindo 597,30m². Imóvel registrado no Registro de Imóveis de Três Passos sob n° 16.613
Art. 2° O valor da compra do imóvel retro especificado será de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), de acordo Avaliação expedida pela Comissão Municipal de Valores.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 015 – Ensino Fundamental – Projeto Atividade 1003 – Construção/Aquisição de Unidades Escolares – Elemento da Despesa 4.4.90.61.00.00.00.00 – Aquisição de Imóveis.

Art. 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Aos 07 dias do mês de janeiro do ano de 2010.
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